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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
PORTARIA Nº 024, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 

 

 
                  O PREFEITO DE PELOTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E EM CONFORMIDADE 

COM O QUE PRECEITUA A LEI MUNICIPAL Nº 5.662, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE 

INSTITUIU O PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA: 
 

  

N O M E I A: 
 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrar a 

Comissão de Análise de Projetos Culturais – CAPC. 
 

  
             Annie Rodriguez Fernandes - Presidente 

             Isabel Bonat Hirsch 

             Andréa Lacerda Bachettini 
 José Luís Mendonça 

 Alfredo Maffei Pistoletti 
 Cátia Pereira do Amaral 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

           Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 13 de outubro de 2010. 
 

 

 

 
                            Adolfo Antonio Fetter Junior 

                          Prefeito Municipal 
 

Registre-se. Publique-se. 

 
 

     Abel Dourado 
Secretário de Governo   


